=: AUTÓGRAFO Nº 005/2026. :=

LEONEL CICERO DO AMARAL NETO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 008/2026, de 04 de fevereiro de 2026.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento vigente, no valor de R$ 316.342,56 (trezentos e dezesseis mil, trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos) destinado a aplicação de recursos proveniente convênio SEI nº 013.00007539/2025-34 pela Secretaria de desenvolvimento urbano e habitação, conforme dotação orçamentária abaixo discriminada:

02– PODER EXECUTIVO

02.07- SEC. MUNIC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.07.01- MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA URBANA

15.452.0008.2029 – Manutenção dos serviços urbanos

4.4.90.51 – Obras e Instalações


316.342,56

Fonte 02 – Convênio Estadual 




            
Art. 2º Para cobertura das despesas previstas no Art. 1º será utilizado recursos resultantes de excesso de arrecadação a se verificar através do convênio SEI nº 013.00007539/2025-34, no valor de R$ 316.342,56 (trezentos e dezesseis mil, trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), conforme previsto no Art. 43, §1º, II da Lei Federal 4.320/64:

 


Art. 3°- Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os anexos III e IV da Lei 971/2025, Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029.

 


Art. 4°- Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os programas, metas e ações da Lei 972 de 25 de setembro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026.


 


Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 




Salas das Sessões 10 de fevereiro de 2026.

___________________________________________________
LEONEL CICERO DO AMARAL NETO 

Presidente
